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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA – Sr. Presidente, eu gostaria que fosse registrado 

o meu voto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputada Luzia de Paula, 

estamos ainda passando à relatoria da CCJ. 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA – Refiro-me ao parecer da CEOF. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Acho que V.Exa. sumiu do 

vídeo.  

Peço que se registre o voto “sim” da Deputada Luzia de Paula. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 03 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei nº 999/2020, de 

autoria do Deputado Jorge Vianna, que “dispõe sobre a observância, pelas unidades 

de saúde do Distrito Federal, do Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de 

Urgência e Emergência, instituído pela Portaria do Ministério da Saúde nº 2.048, de 

05 de novembro de 2002, no tocante às salas de descanso para enfermeiros, técnicos 

de enfermagem e auxiliares de enfermagem”. 

PARECER CCJ - 03
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No que compete a esta Comissão, que é a análise da juridicidade, técnica 

legislativa, regimentalidade e se a propositura está de acordo com a Constituição 

Federal e com as normas jurídicas nacionais, não se observa óbice para a sua evolução. 

Então, o parecer deste Relator é pela aprovação e admissibilidade da matéria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

Em discussão, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 999/2020. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

s/luciana 

de 17 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 999/2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 


